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PORTARIA nº 001, de 25 de junho de 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação da Comissão 
Eleitoral para as Eleições da FASER 2025 e 
dá outras providências. 

 

A Coordenação Colegiada Executiva Nacional da Federação Nacional dos 

Trabalhadores e Trabalhadoras da Assistência Técnica, Extensão Rural e da 

Pesquisa, do Setor Público Agrícola do Brasil - FASER, inscrita no CNPJ sob nº 

03.603.834/0001-80, com sede instalada no Setor de Diversões Sul — SDS, Edifício 

Eldorado, Bloco D, Sala 514, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70.392-901, representada 

neste ato por seu Coordenador Geral, JOSE CLAUDIO FIDELIS PEREIRA, nos 

termos dos arts. 54 e 55 do Estatuto Social da FASER, no uso das suas atribuições 

estatutárias, e conforme homologação do Conselho Deliberativo em Reunião 

Ordinária Virtual datada de 17/06/2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear para compor a Comissão Eleitoral, nos termos do art. 54 do Estatuto 

Social da FASER, os seguintes membros: 

 

I - Antônio Domingues de Souza (TITULAR e Presidente); 

II - Vera Terezinha Carvalho da Silva (TITULAR e Primeira Secretária); 

III - Geraldo Luiz de Araújo (TITULAR e Segundo Secretário);  

IV - Romeria Pereira da Silva (SUPLENTE); 

V – Letícia de Lima (SUPLENTE); e 

VI - Wander Adriano Maluf Miranda (SUPLENTE). 

 

Parágrafo único. Os membros desta Comissão Eleitoral, titulares e suplentes em 

sua primeira reunião, após a publicação desta portaria, deverão: 

a) Deliberar e aprovar o Regimento Eleitoral, a partir da minuta homologada em 

01/04/2025 pelo Conselho Deliberativo da FASER e dos normativos desta 

federação; 

b) Definir o Cronograma Eleitoral 2025; 

c) Definir os modelos de requerimento de registro de chapa e candidatura, Ficha 

de Qualificação do(a) Candidato(a) e Declaração de Elegibilidade do(a) 

Candidato(a), os quais deverão ser disponibilizados no site da FASER; 
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d) lavrar a ata desta reunião e posteriormente encaminhá-la à FASER junto com 

os documentos a serem publicados, dispostos nas alíneas “a”, “b” e “c” deste 

parágrafo.   

 

Art. 2º. Fica a Comissão Eleitoral responsável por todos os trabalhos atinentes as 

eleições da FASER 2025; bem como, para dirimir quaisquer dúvidas ou omissão 

referente ao Processo Eleitoral em especial observância ao disposto no art. 56 do 

Estatuto SOCIAL desta federação e no Regimento Eleitoral aprovado. 

 

Art. 3º. Com objetivo de agilizar a análise dos documentos pela comissão eleitoral, 

tendo em vista sua composição por membros de diferentes estados, será criado um 

e-mail para comunicações oficiais com à Comissão Eleitoral, 

fasercomissaoeleitoral2025@gmail.com, ao qual somente seus membros da terão 

acesso. 

 

Art. 4º. Esta Portaria deverá ser publicada no site da FASER e encaminhada suas 

entidades filiadas. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Brasília-DF, 25 de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 
Jose Claudio Fidelis Pereira, Coordenador-Geral da FASER 
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